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RETIRADA DEFINITIVA PELO AUTOR

Em: 30/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

O §3º do Art. 1º do Projeto Substitutivo oriundo da Mensagem do Executivo 4730/2026
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

(...)

§3º Além do reajuste geral previsto no caput deste artigo, fica concedido reajuste de 5%
(cinco por cento) sobre o vencimento básico dos cargos de , Farmacêutico I, Farmacêutico II,
Farmacêutico III."

O §1º e o caput do Art. 11 do Projeto Substitutivo oriundo da Mensagem do Executivo
4730/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. Fica instituído o Adicional de Atividade de Risco Permanente, a ser concedido aos
servidores ocupantes dos cargos de Fiscal de Posturas, Assistente Social, Psicólogo, Educador
Social, Enfermeiro, Técnico de Nível Médio Transporte e Trânsito, Motoristas de veículos leves e
pesados, Motoristas de ambulâncias, Conselheiros Tutelares do Município e Autoridades Sanitárias,
em razão da natureza de suas atribuições, que envolvem o exercício de fiscalização de direitos,
intervenções em áreas de alta vulnerabilidade, busca ativa e exposição a situações de risco à
integridade física."

"§ 1º Fazem jus ao adicional de risco permanente prevista no caput somente os servidores
efetivos ocupantes do cargo de Fiscal de Posturas, Assistente Social, Psicólogo, Educador Social,
Enfermeiro, Técnico de Nível Médio Transporte e Trânsito, Motoristas de veículos leves e pesados,
Motoristas de ambulâncias, Conselheiros Tutelares do Município e Autoridades
Sanitárias, independentemente da classe ou nível em que se encontrem, desde que estejam no
efetivo exercício das atribuições do cargo.

§2º (...)

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Marcelo Vitor Mendes Condé André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
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Aparecida de Oliveira Pinto Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto de Mello
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador Sargento Mello Casal -

PL

Carlos José de Souza Jefferson Da Silva Januário José Márcio Lopes Guedes
Vereador Fiote - PDT Vereador Negro Bússola - PV Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereadora Kátia Franco - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Marlon Siqueira - MDB
 

Tiago Rocha dos Santos  Victor Paulo de Oliveira
Vereador Tiago Bonecão -

Democrata
 Vereador Vitinho - PSB
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